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Criado pela Lei LEI Nº 1.893, de 12 de dezembro de 2023, o Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial -

CONSEPIR, tem por finalidade deliberar sobre as políticas públicas que promovam a igualdade racial para combater 

a discriminação étnico racial, reduzir as desigualdades sociais, econômicas, políticas e culturais, atuando no 

monitoramento e fiscalização dessas políticas públicas setoriais, em atenção às previsões do Estatuto da Igualdade 

Racial, Lei nº 12.288 , de 20 de julho de 2010. 

O Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial de Roraima - CONSEPIR é composto por 10 (dez) conselheiros 

representantes da sociedade civil organizada e 10 (dez)representantes de órgãos governamentais da administração 

direta e indireta do Estado de Roraima, totalizando 20 (vinte) membros titulares e seus respectivos suplentes, a saber: 

Dos representantes da sociedade civil organizada temos o eixo negritude; o eixo religiões de matriz africana;, o eixo 

juventudes;  o eixo lideranças indígenas; o eixo judeus; o eixo minorias étnico -raciais; o eixo imigração; o eixo 

representações culturais; o eixo capoeira; o eixo defesa dos direitos à igualdade racial e cidadania. 

Dos representantes de órgãos governamentais temos a Secretaria de Estado da Educação e Desportos; a Secretaria 

de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social; a Secretaria de Estado da Saúde, a Secretaria de Estado da Cultura e 

Turismo; a Secretaria de Estado da Segurança Pública,; a Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania, a Secretaria 

de Estado dos Povos Indígenas, da Legislativa do Estado de Roraima, da Secretaria de Estado da  Agricultura, 

Desenvolvimento e Inovação do Estado de Roraima, da Defensoria Pública do Estado de Roraima. 
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Hermes Vissotto Neto 
ESG - SETRABES 

 

O Governo de Roraima por meio da Secretaria de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social ï 

SETRABES apresenta a XXIV Edição do Informe ESG 360 com o tema ODS 18 ï Igualdade Étnico-Racial 

Este Informe começa com a apresentação dos Grupos Populacionais Tradicionais e Específicos 

ï GPTÉs, em seguida você poderá acessar informações sobre as políticas promovidas pela SETRABES para 

reduzir as desigualdades e depois dados da gestão estadual e das gestões municipais do SUAS em ordem 

alfabética conforme lista abaixo: 

1 Alto Alegre 

2 Amajarí 

3 Boa Vista 

4 Bonfim 

5 Cantá 

6 Caracaraí 

7 Caroebe 

8 Iracema 

9 Mucajai 

10 Normandia 

11 Pacaraima 

12 Rorainópolis 

13 São João da Baliza 

14 São Luiz 

15 Uiramutã 

 

Com o objetivo de fortalecer o SUAS e promover o acesso à informação, disponibilizamos na 

Se­«o ñDownloadsò do site da REVISTA JS o arquivo com todos os dados, gráficos e fórmulas utilizados 

para montar este Informe e os anteriores, facilitando o acesso e possibilitando a manipulação dos dados por 

parte das coordenações municipais de vigilância e monitoramento. 
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ODS 18: Garantindo Direitos de Povos Indígenas e Afrodescendentes 

Apresentamos uma análise estratégica e multidimensional do ODS 18, que propõe a garantia dos direitos 

fundamentais dos povos indígenas e afrodescendentes no contexto da Agenda 2030, por meio de uma abordagem 

histórica das desigualdades estruturais com proposições práticas de transformação social, institucional e econômica. 

São explorados os principais marcos normativos, os entraves contemporâneos à efetivação dos direitos desses 

grupos, bem como experiências territoriais e comunitárias que ilustram caminhos inovadores de superação das 

iniquidades. A análise enfatiza a urgência dessa agenda e o papel interdependente de governos, setor privado, 

academia e sociedade civil na consolidação de um modelo de desenvolvimento verdadeiramente inclusivo e 

sustentável. 

 

O problema atual: Desigualdades e violações de direitos fundamentais 

As desigualdades estruturais que afetam comunidades indígenas e afrodescendentes no Brasil configuram um 

cenário de exclusão sistêmica com profundas implicações sociais e econômicas. Indicadores recentes do IBGE 

evidenciam que a taxa de analfabetismo entre a população indígena atinge 16,4%, mais que o dobro da média 

nacional (6,6%), revelando a persistente marginalização educacional. No mercado de trabalho, afrodescendentes 

enfrentam uma taxa de desemprego 50% superior à da população branca, mesmo quando possuem níveis 

equivalentes de escolaridade, o que evidencia a intersecção entre racismo estrutural e desigualdade de 

oportunidades. 

 

No campo da saúde, a taxa de mortalidade infantil em comunidades indígenas é o dobro da média nacional, refletindo 

falhas crônicas no acesso a serviços públicos essenciais. Da mesma forma, comunidades quilombolas enfrentam 

sérias deficiências em infraestrutura: aproximadamente 62% dos domicílios não contam com acesso à água tratada, 
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segundo dados da Fundação Cultural Palmares. Esses dados não apenas expõem disparidades históricas, mas 

também reforçam a necessidade de políticas públicas intersetoriais e investimentos direcionados à equidade e justiça 

social como pilares do desenvolvimento sustentável. 

 

Direito à Terra. 

A insegurança fundiária representa uma das violações mais críticas dos direitos coletivos de povos tradicionais no 

Brasil, com implicações diretas para a estabilidade social, a governança territorial e o desenvolvimento sustentável. 

No caso das terras indígenas, apenas 36% estão plenamente demarcadas, o que expõe essas comunidades a riscos 

constantes de invasões, conflitos agrários e degradação ambiental. A ausência de segurança jurídica sobre os 

territórios tradicionais compromete não apenas os direitos constitucionais desses povos, mas também a capacidade 

do Estado de assegurar a paz social e a proteção dos biomas estratégicos. 

A situação das comunidades quilombolas é ainda mais alarmante: menos de 7% possuem titulação definitiva de suas 

terras, segundo dados oficiais. Essa lacuna institucional perpetua a exclusão histórica e inviabiliza políticas públicas 

eficazes de inclusão produtiva, conservação ambiental e justiça social. A resolução dessas pendências territoriais 

deve ser tratada como prioridade estratégica, tanto do ponto de vista de direitos humanos quanto da agenda ESG 

de atores públicos e privados. 

 

Violência sistêmica 

Os indicadores de violência revelam uma crise sistêmica com raízes profundas nas desigualdades raciais e territoriais. 

Em 2022, houve um aumento de 61% nos assassinatos de indígenas relacionados a conflitos fundiários, refletindo a 

escalada da pressão sobre territórios tradicionais e a fragilidade das políticas de proteção socioambiental. 

Paralelamente, jovens negros enfrentam um risco 2,6 vezes maior de serem vítimas de homicídio em comparação a 

jovens brancos τ um dado que evidencia a persistência do racismo estrutural no sistema de segurança pública. 

Essas estatísticas não apenas denunciam a falência dos mecanismos institucionais de proteção, mas também indicam 

a necessidade urgente de uma abordagem intersetorial que combine justiça racial, governança territorial e reformas 

nas estruturas de segurança e justiça. Para formuladores de políticas públicas e líderes empresariais comprometidos 
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com a agenda ESG, esses dados impõem um chamado à ação baseado em responsabilidade, equidade e impacto 

social duradouro. 

A sub-representação política de pessoas indígenas e afrodescendentes no Brasil evidencia um déficit democrático 

com impactos diretos na formulação de políticas públicas inclusivas. Embora esses grupos representem mais de 55% 

da população brasileira, ocupam menos de 5% das cadeiras no Congresso Nacional τ um descompasso que limita a 

institucionalização de agendas voltadas à equidade, justiça social e reconhecimento de direitos coletivos. 

Esse desequilíbrio político está inserido em um contexto mais amplo de racismo institucional, que se manifesta de 

forma transversal nas estruturas do Estado e do mercado. As barreiras de acesso ao crédito, às redes de 

empreendedorismo e à inovação limitam a mobilidade econômica de afrodescendentes, enquanto o sistema 

judiciário impõe penalizações até 20% mais severas a esses indivíduos por crimes de mesma natureza, conforme 

dados comparativos. 

Mais do que um problema de justiça social, essas desigualdades estruturais constituem entraves ao crescimento 

sustentável, à estabilidade institucional e à atração de investimentos responsáveis. Em uma economia que valoriza 

diversidade, inclusão e ESG como vetores estratégicos, a correção dessas assimetrias deve ser tratada como 

prioridade por formuladores de políticas, investidores e líderes corporativos. 

 

Raízes históricas e impactos contemporâneos nas comunidades 

As desigualdades enfrentadas por povos indígenas e afrodescendentes no Brasil têm origens históricas profundas, 

enraizadas no modelo de colonização e no legado de exclusão institucionalizado ao longo de séculos. O processo de 

colonização portuguesa, iniciado em 1500, foi marcado por práticas sistemáticas de violência, deslocamento forçado 

e destruição cultural. Estima-se que a população indígena, inicialmente composta por cerca de 5 milhões de pessoas, 

tenha sido reduzida a menos de 900 mil nos dias atuais τ um retrato contundente do impacto demográfico e 

territorial do genocídio colonial. 

De forma paralela, o Brasil estruturou o maior sistema escravagista das Américas, com a entrada forçada de mais de 

4,8 milhões de africanos escravizados ao longo de mais de 300 anos. A abolição formal da escravidão em 1888, sem 

políticas de reparação ou inclusão socioeconômica, cristalizou padrões de desigualdade que ainda hoje moldam o 

acesso à renda, à terra e à cidadania. A Lei de Terras de 1850, ao restringir o acesso à propriedade apenas à compra 

formal, excluiu ex-escravizados e populações vulnerabilizadas do direito à terra, perpetuando uma lógica de 

concentração fundiária e marginalização social. 

Esses marcos históricos estruturaram desigualdades raciais e territoriais que se reproduzem nas dinâmicas 

contemporâneas de acesso a oportunidades, justiça e bem-estar. Para decisores públicos, gestores corporativos e 

investidores de impacto, compreender esse legado é fundamental para a construção de políticas e estratégias que 

promovam inclusão, justiça e desenvolvimento sustentável com equidade histórica. 

 

Por que devemos agir agora: Urgência e consequências da inação 

O cenário atual configura uma conjuntura crítica para a efetivação dos direitos dos povos indígenas e 

afrodescendentes no Brasil, com implicações diretas para a estabilidade territorial, a governança ambiental e a 

coesão social. Dados recentes da FUNAI e da Fundação Cultural Palmares revelam um aumento de 78% nas invasões 

a terras indígenas e quilombolas nos últimos cinco anos τ um indicativo de tendência alarmante que compromete 
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não apenas a integridade física e cultural dessas comunidades, mas também a credibilidade do Estado na proteção 

de direitos constitucionais. 

Essa escalada de violações territoriais reflete o enfraquecimento de mecanismos de fiscalização e a crescente pressão 

por recursos naturais em áreas protegidas, o que acirra conflitos e fragiliza a governança socioambiental. Para 

formuladores de políticas públicas, líderes corporativos e investidores responsáveis, este contexto exige respostas 

urgentes baseadas em marcos legais robustos, accountability interinstitucional e engajamento multissetorial para 

garantir a proteção dos territórios tradicionais e a sustentabilidade a longo prazo. 

A intensificação da emergência climática eleva a urgência de proteger e integrar comunidades tradicionais nas 

estratégias globais de sustentabilidade. Responsáveis historicamente pela preservação de aproximadamente 80% da 

biodiversidade mundial, esses povos ocupam uma posição paradoxal: ao mesmo tempo em que estão entre os mais 

vulneráveis aos efeitos das mudanças climáticas, são também detentores de saberes ancestrais fundamentais para a 

adaptação e mitigação de riscos ambientais. 

Estudos da UNESCO indicam que áreas sob gestão tradicional apresentam índices de conservação até três vezes 

superiores aos registrados em unidades de conservação convencionais. Esse dado reforça o papel estratégico das 

comunidades indígenas, quilombolas e ribeirinhas como aliadas no enfrentamento da crise climática. Reconhecer e 

valorizar esses modelos de gestão territorial não é apenas uma questão de justiça histórica, mas uma vantagem 

competitiva para políticas públicas, investimentos ESG e soluções baseadas na natureza (Nature-based Solutions). 

 

Marcos legais e políticas públicas: O que já existe e o que falta 

O Brasil dispõe de um arcabouço jurídico relativamente robusto no que se refere aos direitos dos povos indígenas e 

afrodescendentes; contudo, a lacuna entre a norma e sua efetiva implementação permanece um dos principais 

desafios institucionais. A Constituição Federal de 1988 representa um marco paradigmático ao reconhecer os direitos 

originários dos povos indígenas sobre suas terras tradicionais (Artigos 231 e 232) e ao assegurar a titulação das terras 

ocupadas por remanescentes de quilombos (Artigo 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias ς ADCT). 

Tais dispositivos posicionam o Brasil como referência normativa na proteção de direitos coletivos étnico-raciais. 

No plano internacional, o país também assumiu compromissos relevantes. A ratificação da Convenção 169 da 

Organização Internacional do Trabalho (OIT) em 2002 estabeleceu o princípio da consulta prévia, livre e informada 

como requisito obrigatório para quaisquer medidas administrativas ou legislativas que impactem comunidades 

tradicionais. Esse compromisso foi ampliado com a adesão à Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos 

Povos Indígenas (2007) e à Declaração Americana de 2016, consolidando a posição do Brasil no cenário internacional. 

No entanto, a baixa efetividade desses marcos legais compromete a confiança institucional, eleva riscos jurídicos e 

fragiliza a governança pública e corporativa. Para líderes estratégicos e gestores de políticas ESG, esse descompasso 

entre norma e prática representa um alerta: fortalecer a aplicação dessas leis não é apenas uma obrigação 

constitucional e ética, mas uma condição essencial para garantir legitimidade, mitigação de riscos reputacionais e 

sustentabilidade de longo prazo. 
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Marco Legal Avanços 
Limitações 

 
Estatuto do Índio (Lei 6.001/1973) Estabeleceu proteções iniciais Perspectiva integracionista e 

tutelar ultrapassada 
Decreto 4.887/2003 Regulamentou titulação de terras 

quilombolas 
Processo burocrático e sujeito a 
contestações judiciais 

Lei 12.711/2012 (Cotas) Ampliou acesso ao ensino 
superior 

Implementação desigual e 
resistência institucional 

Estatuto da Igualdade Racial 
(2010) 

Consolidou políticas antirracistas  Falta de mecanismos efetivos de 
monitoramento 

 

No campo das políticas públicas, o Brasil consolidou marcos institucionais relevantes voltados à equidade racial e à 

proteção de territórios tradicionais. Iniciativas como o Programa Brasil Quilombola (2004), a Política Nacional de 

Gestão Territorial e Ambiental de Terras Indígenas ς PNGATI (2012) e a criação de órgãos especializados, como a 

SEPPIR (Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial), representaram avanços estratégicos na 

institucionalização de uma agenda de direitos coletivos e justiça socioambiental. 

No entanto, a sustentabilidade dessas políticas tem sido comprometida por descontinuidades administrativas e 

cortes orçamentários severos. Nos últimos anos, diversos programas sofreram reduções de recursos superiores a 

85%, enfraquecendo sua capacidade de execução e geração de impacto. Essa instabilidade revela um problema 

recorrente de governança pública: a ausência de mecanismos de blindagem institucional que garantam continuidade 

estratégica independentemente de ciclos políticos. 

Para gestores públicos, formuladores de políticas e stakeholders comprometidos com a agenda ESG, esse cenário 

reforça a importância de estruturar políticas públicas com modelos de financiamento de médio e longo prazo, 

métricas de impacto claras e articulação federativa sólida. Sem esses elementos, avanços pontuais tendem a ser 

revertidos, comprometendo a confiança institucional e o progresso social. 

 

Lacunas legislativas críticas 

A modernização do marco legal referente aos povos indígenas segue paralisada há décadas, gerando um vácuo 

normativo com efeitos significativos sobre a segurança jurídica e a estabilidade institucional. O novo Estatuto dos 

Povos Indígenas, proposto para substituir a obsoleta Lei nº 6.001/1973, encontra-se em tramitação no Congresso 

Nacional há mais de 30 anos, sem avanços estruturais concretos. 

A ausência de uma legislação específica que regulamente a consulta prévia, livre e informada τ conforme determina 

a Convenção 169 da OIT, ratificada pelo Brasil τ aprofunda esse cenário de incerteza. A lacuna normativa alimenta 

conflitos recorrentes entre comunidades tradicionais, Estado e setores econômicos, comprometendo a 

previsibilidade regulatória, gerando passivos judiciais e elevando o risco de litígios socioambientais. 

Para investidores, empresas e formuladores de políticas públicas, a indefinição legal representa não apenas um 

obstáculo à governança, mas um ponto crítico para a agenda ESG e para o ambiente de negócios. A superação desse 

gargalo demanda ação legislativa urgente, alinhada a padrões internacionais de direitos humanos e de 

sustentabilidade. 
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Coordenação Estadual de Políticas de Promoção da Igualdade Racial - CEPPIR/SETRABES  

 

Quem somos nós? Apresentação: 

do Governador o E,-34.192 Nº DECRETO do meio por 2023, de abril de 14 dia No  Estado  Antônio (RR), Roraima de 

de Estadual Coordenação a criou Denarium,  Políticas  da estrutura na CEPPIR - Racial Igualdade da Promoção de 

Social Estar-Bem e Trabalho do Secretaria  - SETRABES, pela responsável órgão o é que  implementação/criação  e 

Roraima. de estado no Públicas Políticas das organização  A  da Ministério então, até pelo, solicitada foi criação 

dos e Família da Mulher,  Direitos uma é local executivo ao vinculado órgão um de criação a que já Humanos,  das 

Igualdade da Promoção de Política à adesão a formalizar para exigências  Racial, por meio do Sistema Nacional de 

SINAPIR. ςPromoção da Igualdade Racial  
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Objetivos: 

ς articular, igualdade da promoção de públicas políticas as desenvolver promover,  racial,  colaborativa forma de 

geração habitação, educação, saúde, da áreas as com  de  e segurança esportes, cultura, renda, e trabalho 

assessorar as secretarias e órgãos de governo na execução dessas políticas; de além planejamento,  

grupos e pessoas de direitos dos proteção a e racial igualdade a promover ς  étnicos  pela afetados raciais 

de formas demais e preconceito discriminação,  intolerância contra as populações negras; 

a com e governo de órgãos os com parcerias estabelecer e promover articular, ς  sociedade  de meio por civil 

as contemplem que afirmativas ações de políticas  diversas  com etária, faixa e gênero raça, de cortes com culturas 

de acesso a bens fundamentais como educação, emprego e moradia; igualdade efetiva  

 trabalho de mercado no e permanência inclusão acesso, de afirmativas políticas implementar e plano elaborar ς

o desenvolver como bem formal,  empreendedorismo dos afro descendentes, em especial a mulher negra; 

comunidade à visibilidade dar objetivem que programas implementar e construir ς  negra,  de povos e indígena 

preservação a promovendo tradicionais, comunidades  do patrimônio material e simbólico da cultura Estadual; 
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Competências: 

das implantação e formulação na SETRABES da Gestor(a) o(a) assessorar ς  políticas públicas para a promoção da 

igualdade racial; 

 de Racial, Igualdade da Promoção de Coordenação da trabalhos os dirigir ς  acordo com a legislação vigente e as 

disposições do DECRETO Nº 34.192-E; 

CEPPIR/SETRABES -Ações da Política de Promoção da Igualdade Racial  

 

  wƻǊŀƛƳŀ ǎŜƳ wŀŎƛǎƳƻΥ 

 como raciais, às discriminações enfrentamento de atividades de série uma engloba Racismo sem Roraima O 

aos técnicas visitas e dinâmicas eventos, palestras,  municípios para  é objetivo O temática. a sobre capacitações 

combate ao racismo. o e inclusão a abordar  

 Entre as principais ações podemos destacar: 

Fórum da Igualdade Racial (2022) Projetos:  

150 pessoas Quantidade:  

 

 Projetos: Caribenhas e Americanas-Latino Pretas Mulheres das Encontro  2024)-(2023  

Cerca de 300 mulheres atendidas Quantidade:  

 

Projetos: 2024) -Semana da Consciência Negra (2022   

2565 pessoas atendidas Quantidade:  

Palestras, capacitações e dinâmicas Projetos:  

Cerca de 3 mil pessoas atendidas Quantidade:  

Colorindo a Equidade: 

 da pauta a com consonância em nasceu Equidade a Colorindo O

Infância Primeira  Antirracista  os desde abordar é objetivo O (PIA). 

a importância do respeito às  criança da vida de anos primeiros

diferenças e a igualdade. 

Brincadeiras lúdicas, dinâmicas e palestras Projetos:  

Cerca de 600 crianças atendidas. Quantidade:  
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Os Grupos Populacionais Tradicionais Específicos (GPTEs) são grupos de pessoas que compartilham 

uma cultura, história e modo de vida comuns. Eles são reconhecidos pelo governo brasileiro como grupos 

com necessidades específicas, que podem se beneficiar de políticas e programas sociais específicos. 

Cadastro Único por Grupos Populacionais Tradicionais Específicos  

N.º Grupos Familiares  Famílias Cadastradas  Beneficiárias do PBF  

1.  Indígenas 24.782 18.908 

2.  Ciganos 1 0 

3.  Quilombolas 15 8 

4.  Ribeirinhos 416 341 

5.  Extrativistas 99 82 

6.  Pescadores artesanais 1.685 1.247 

7.  Agricultores familiares 7.109 5.361 

8.  Assentados da Reforma Agrária 400 185 

9.  Acampados 7 7 

10.  Pessoas em situação de rua 3.754 2.872 

11.  
Atingidos por empreendimentos de 
infraestrutura 

1 0 

12.  Coletores de material reciclável 541 430 

13.  
Beneficiários do Programa Nacional 
do Crédito Fundiário 

5 2 

14.  Famílias de presos do sistema 
carcerário 

44 31 

15.  
Famílias pertencentes a comunidades 
de terreiro 

2 2 

TOTAL 34.500 25.607 
SAGI | 04/06/2025 
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 NOV/24 DEZ/24 JAN/24 FEV/25 MAR/25 MAI/25 
Famílias 145.892 147.009 144.101 143.642 144.526 146.771 
Pessoas 383.920 385.933 380.862 379.456 381.864 386.945 
Pessoas em situação de pobreza 233.685 226.437 226.970 220.655 222.988 221.392 
Pessoas com renda per capita 
mensal até meio salário-mínimo 
(Pobreza + Baixa renda) 

328.065 323.764 327.215 322.314 324.829 324.646 

Pessoas com renda per capita 
mensal acima de meio salário-
mínimo 

55.855 62.169 53.647 57.142 57.035 62.299 

A SAGI não disponibilizou os dados de abril/25 
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 OUT/24 NOV/24 DEZ/24 JAN/25 FEV/25 MAR/25 
Masculino 170.833 172.024 173.122 170.576 169.876 170.915 
Feminino 210.687 211.896 212.811 210.286 209.580 210.949 
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 OUT/24 NOV/24 DEZ/24 JAN/25 FEV/25 MAR/25 
0 e 4 anos 44.146 43.850 43.581 43.173 43.061 43.164 
5 e 6 anos 22.120 22.255 22.255 22.075 22.009 22.209 
7 e 15 anos 85.086 85.460 85.612 85.072 84.708 85.247 
16 e 17 anos 16.266 16.266 16.491 16.360 16.364 16.476 
18 e 24 anos 44.240 44.446 44.597 44.074 43.681 43.895 
25 e 34 anos 53.144 53.536 53.809 52.773 52.549 52.981 
35 e 39 anos 22.299 22.398 22.489 22.094 21.942 22.098 
40 e 44 anos 20.130 20.221 20.280 19.896 19.789 19.927 
45 e 49 anos 16.065 16.216 16.315 16.004 15.969 16.135 
50 e 54 anos 12.795 12.916 13.095 12.885 12.788 12.874 
55 e 59 anos 10.813 10.931 10.995 10.796 10.792 10.870 
60 e 64 anos 10.065 10.215 10.426 10.223 10.209 10.268 
Acima de 64 anos 24.351 25.063 25.988 25.437 25.595 25.720 
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55 e 59 anos 60 e 64 anos Acima de 64 anos
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 OUT/24 NOV/24 DEZ/24 JAN/25 FEV/25 MAR/25 
Pessoas brancas 39.514 39.753 39.918 39.096 38.949 39.211 
Pessoas pretas 11.678 11.769 11.841 11.639 11.544 11.587 
Pessoas amarelas 2.473 2.465 2.489 2.454 2.453 2.448 
Pessoas pardas 258.714 260.291 261.684 257.938 256.706 258.477 
Pessoas indígena 69.115 69.616 69.974 69.713 69.783 70.118 
Sem informação sobre raça/cor 26 26 27 22 21 23 

 

 

 

 

 OUT/24 NOV/24 DEZ/24 JAN/25 FEV/25 MAR/25 
Pessoas com deficiência 23.945 24.387 25.289 25.212 25.323 25.556 
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N.º EQUIPAMENTOS QUANTIDADE 

1 Municípios 15 

2 CRAS 24 

3 CREAS Municipal 15 

4 CREAS Regional 0 

5 Centro POP 0 

6 Unidades de Acolhimento 21 

7 Centro de Convivência 4 

8 Centro Dia 3 

 

 

 

     
ID CRAS MÉDIO  IGD ESTADUAL  EX. FINANCEIRA 

0,73  0,78  0,96 
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 NOV/24 DEZ/24 JAN/25 FEV/25 MAR/25 MAI/25 
Famílias 4.398 4.448 4.396 4.395 4.431 4.480 
Pessoas 11.732 11.803 11.717 11.696 11.785 11.863 
Pessoas em situação de pobreza 8.262 7.952 7.955 7.712 7.811 7.729 
Pessoas com renda per capita 
mensal até meio salário-mínimo 
(Pobreza + Baixa renda) 

10.263 10.027 10.093 9.989 10.079 10.055 

Pessoas com renda per capita 
mensal acima de meio salário-
mínimo 

1.469 1.776 1.624 1.707 1.706 1.808 
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N.º EQUIPAMENTOS QUANTIDADE 

1 CRAS 2 

2 CREAS 1 

 

 

       
ID CRAS 
MÉDIO 

 
IGD 

MUNICIPAL 
 IGD-M PBF  

EX. 
FINANCEIRA 

0,67  0,73  0,82  0,95 
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 NOV/24 DEZ/24 JAN/24 FEV/25 MAR/25 MAI/25 
Famílias 3.079 3.085 3.058 3.042 3.041 3.053 
Pessoas 8.478 8.483 8.442 8.396 8.390 8.414 
Pessoas em situação de pobreza 6.556 6.435 6.442 6.307 6.317 6.132 
Pessoas com renda per capita 
mensal até meio salário-mínimo 
(Pobreza + Baixa renda) 

7.676 7.605 7.674 7.571 7.558 7.506 

Pessoas com renda per capita 
mensal acima de meio salário-
mínimo 

802 878 768 825 832 908 
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N.º EQUIPAMENTOS QUANTIDADE 

1 CRAS 1 

2 CREAS 1 

3 Centros de Convivência 2 

 

       
ID CRAS 
MÉDIO 

 
IGD 

MUNICIPAL 
 IGD-M PBF  

EX. 
FINANCEIRA 

0,67  0,67  0,80  0,65 
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 NOV/24 DEZ/24 JAN/25 FEV/25 MAR/25 MAI/25 
Famílias 77.071 77.741 76.030 75.824 76.560 78.145 
Pessoas 202.601 203.979 200.882 200.222 202.460 206.446 
Pessoas em situação de pobreza 100.926 97.274 97.866 94.926 96.560 95.817 
Pessoas com renda per capita 
mensal até meio salário-mínimo 
(Pobreza + Baixa renda) 

167.203 164.890 167.511 164.786 167.025 167.520 

Pessoas com renda per capita 
mensal acima de meio salário-
mínimo 

35.398 39.089 33.371 35.436 35.435 38.926 
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N.º EQUIPAMENTOS QUANTIDADE 

1 CRAS 7 

2 CREAS Municipal 2 

3 CREAS Regional 0 

4 Centro POP 0 

5 Unidades de Acolhimento 10 

6 Centro de Convivência 2 

7 Centro Dia 3 

 

       
ID CRAS 
MÉDIO 

 
IGD 

MUNICIPAL 
 IGD-M PBF  

EX. 
FINANCEIRA 

0,64  0,65  0,79  0.68 
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 NOV/24 DEZ/24 JAN/25 FEV/25 MAR/25 MAI/25 
Famílias 6.806 6.805 6.721 6.659 6.638 6.630 
Pessoas 14.417 14.405 14.288 14.205 14.203 14.192 
Pessoas em situação de pobreza 11.328 11.122 11.075 10.939 10.967 10.819 
Pessoas com renda per capita 
mensal até meio salário-mínimo 
(Pobreza + Baixa renda) 

12.594 12.450 12.469 12.330 12.344 12.245 

Pessoas com renda per capita 
mensal acima de meio salário-
mínimo 

1.823 1.955 1.819 1.875 1.859 1.947 
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N.º EQUIPAMENTOS QUANTIDADE 

1 CRAS 1 

2 CREAS Municipal 1 

 

 

       
ID CRAS 
MÉDIO 

 
IGD 

MUNICIPAL 
 IGD-M PBF  

EX. 
FINANCEIRA 

0,50  0,54  0,75  0,72 
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 NOV/24 DEZ/24 JAN/25 FEV/25 MAR/25 MAI/25 
Famílias 8.220 8.300 8.199 8.195 8.204 8.192 
Pessoas 18.477 18.590 18.430 18.413 18.407 18.374 
Pessoas em situação de pobreza 13.510 13.112 13.122 12.872 12.894 12.671 
Pessoas com renda per capita 
mensal até meio salário-mínimo 
(Pobreza + Baixa renda) 

16.121 15.862 16.062 15.882 15.876 15.525 

Pessoas com renda per capita 
mensal acima de meio salário-
mínimo 

2.356 2.728 2.368 2.531 2.531 2.849 
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N.º EQUIPAMENTOS QUANTIDADE 

1 CRAS 1 

2 CREAS Municipal 1 

 

 

       
ID CRAS 
MÉDIO 

 
IGD 

MUNICIPAL 
 IGD-M PBF  

EX. 
FINANCEIRA 

0,50  0,40  0,87  0 
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 NOV/24 DEZ/24 JAN/25 FEV/25 MAR/25 MAI/25 
Famílias 6.216 6.213 6.013 5.965 5.957 6.032 
Pessoas 16.535 16.562 16.263 16.161 16.131 16.242 
Pessoas em situação de pobreza 10.822 10.598 10.520 10.255 10.293 10.298 
Pessoas com renda per capita 
mensal até meio salário-mínimo 
(Pobreza + Baixa renda) 

14.429 14.285 14.265 14.081 14.075 14.032 

Pessoas com renda per capita 
mensal acima de meio salário-
mínimo 

2.106 2.277 1.998 2.080 2.056 2.210 
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N.º EQUIPAMENTOS QUANTIDADE 

1 CRAS 2 

2 CREAS Municipal 1 

3 Unidades de Acolhimento 1 

 

       
ID CRAS 
MÉDIO 

 
IGD 

MUNICIPAL 
 IGD-M PBF  

EX. 
FINANCEIRA 

0,67  0,73  0,85  0,97 
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 NOV/24 DEZ/24 JAN/25 FEV/25 MAR/25 MAI/25 
Famílias 3.617 3.643 3.546 3.576 3.585 3.597 
Pessoas 9.402 9.414 9.231 9.271 9.269 9.262 
Pessoas em situação de pobreza 6.520 6.435 6.425 6.318 6.353 6.342 
Pessoas com renda per capita 
mensal até meio salário-mínimo 
(Pobreza + Baixa renda) 

7.940 7.889 7.884 7.858 7.881 7.821 

Pessoas com renda per capita 
mensal acima de meio salário-
mínimo 

1.462 1.525 1.347 1.413 1.388 1.441 
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N.º EQUIPAMENTOS QUANTIDADE 

2 CRAS 1 

3 CREAS 1 

 

 

       
ID CRAS 
MÉDIO 

 
IGD 

MUNICIPAL 
 IGD-M PBF  

EX. 
FINANCEIRA 

0,83  0,83  0,91  0,85 
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 NOV/24 DEZ/24 JAN/25 FEV/25 MAR/25 MAI/25 
Famílias 2.266 2.287 2.230 2.233 2.242 2.274 
Pessoas 5.722 5.759 5.666 5.683 5.682 5.712 
Pessoas em situação de pobreza 4.112 4.083 4.065 4.011 3.985 3.894 
Pessoas com renda per capita 
mensal até meio salário-mínimo 
(Pobreza + Baixa renda) 

4.993 4.981 4.987 4.969 4.959 4.880 

Pessoas com renda per capita 
mensal acima de meio salário-
mínimo 

729 778 679 714 723 832 
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N.º EQUIPAMENTOS QUANTIDADE 

1 CRAS 1 

2 CREAS Municipal 1 

 

 

       
ID CRAS 
MÉDIO 

 
IGD 

MUNICIPAL 
 IGD-M PBF  

EX. 
FINANCEIRA 

0,50  0,56  0,86  0,79 
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 NOV/24 DEZ/24 JAN/25 FEV/25 MAR/25 MAI/25 
Famílias 7.219 7.310 7.262 7.191 7.269 7.392 
Pessoas 15.939 16.025 15.978 15.828 15.956 16.077 
Pessoas em situação de pobreza 12.602 12.229 12.367 11.898 12.136 12.042 
Pessoas com renda per capita 
mensal até meio salário-mínimo 
(Pobreza + Baixa renda) 

14.262 14.051 14.255 13.962 14.110 14.003 

Pessoas com renda per capita 
mensal acima de meio salário-
mínimo 

1.677 1.974 1.723 1.866 1.846 2.074 
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N.º EQUIPAMENTOS QUANTIDADE 

1 CRAS 1 

1 CREAS 1 

 

 

       
ID CRAS 
MÉDIO 

 
IGD 

MUNICIPAL 
 IGD-M PBF  

EX. 
FINANCEIRA 

0,50  0,60  0,88  1,00 
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 NOV/24 DEZ/24 JAN/25 FEV/26 MAR/25 MAI/25 
Famílias 3.869 3.887 3.856 3.868 3.862 3.886 
Pessoas 13.682 13.722 13.696 13.725 13.722 13.811 
Pessoas em situação de pobreza 11.233 10.684 10.734 10.357 10.393 10.345 
Pessoas com renda per capita 
mensal até meio salário-mínimo 
(Pobreza + Baixa renda) 

13.035 12.921 12.992 12.924 12.933 12.957 

Pessoas com renda per capita 
mensal acima de meio salário-
mínimo 

647 801 704 801 789 854 

 

 

11.233

10.684 10.734

10.357 10.393 10.345

9.500

10.000

10.500

11.000

11.500

nov/24 dez/24 jan/25 fev/25 mar/25 abr/25 mai/25

Pessoas em situação de pobreza



 

 

41 

 

 

 

 

 

N.º EQUIPAMENTOS QUANTIDADE 

1 CRAS 1 

2 CREAS Municipal 1 

 

 

 

       
ID CRAS 
MÉDIO 

 
IGD 

MUNICIPAL 
 IGD-M PBF  

EX. 
FINANCEIRA 

0,67  0,66  0,78  0,63 
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 NOV/24 DEZ/24 JAN/25 FEV/25 MAR/25 ABR/25 
Famílias 7.669 7.692 7.553 7.559 7.513 7.584 
Pessoas 21.591 21.622 21.321 21.314 21.157 21.244 
Pessoas em situação de pobreza 16.377 15.818 15.721 15.387 15.313 15.159 
Pessoas com renda per capita 
mensal até meio salário-mínimo 
(Pobreza + Baixa renda) 

19.534 19.160 19.119 18.895 18.767 18.713 

Pessoas com renda per capita 
mensal acima de meio salário-
mínimo 

2.057 2.462 2.202 2.419 2.390 2.531 
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N.º EQUIPAMENTOS QUANTIDADE 

1 CRAS 1 

2 CREAS Municipal 1 

3 Unidades de Acolhimento 2 

 

 

       
ID CRAS 
MÉDIO 

 
IGD 

MUNICIPAL 
 IGD-M PBF  

EX. 
FINANCEIRA 

0,83  0,80  0,92  0,68 
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 NOV/24 DEZ/24 JAN/25 FEV/25 MAR/25 MAI/25 
Famílias 7.407 7.520 7.275 7.183 7.237 7.331 
Pessoas 21.591 21.622 21.321 21.314 21.157 21.244 

Pessoas em situação de pobreza 16.377 15.818 15.721 15.387 15.313 15.159 

Pessoas com renda per capita 
mensal até meio salário-mínimo 
(Pobreza + Baixa renda) 

19.534 19.160 19.119 18.895 18.767 18.713 

Pessoas com renda per capita 
mensal acima de meio salário-
mínimo 

2.057 2.462 2.202 2.419 2.390 2.531 
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N.º EQUIPAMENTOS QUANTIDADE 

1 CRAS 1 

2 CREAS Municipal 1 

 

 

       
ID CRAS 
MÉDIO 

 
IGD 

MUNICIPAL 
 IGD-M PBF  

EX. 
FINANCEIRA 

0,83  0,86  0,83  1.00 
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 NOV/24 DEZ/24 JAN/25 FEV/25 MAR/25 MAI/25 
Famílias 2.400 2.421 2.374 2.385 2.388 2.438 
Pessoas 6.082 6.117 6.059 6.069 6.075 6.132 
Pessoas em situação de pobreza 3.934 3.842 3.865 3.811 3.881 3.952 
Pessoas com renda per capita 
mensal até meio salário-mínimo 
(Pobreza + Baixa renda) 

5.087 5.013 5.082 5.041 5.055 5.082 

Pessoas com renda per capita 
mensal acima de meio salário-
mínimo 

995 1.104 977 1.028 1.020 1.050 
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